ANEXO ÚNICO

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE FUNCIONÁRIOS DE ENTIDADES CERTIFICADORAS DE ORIGEM NO SISTEMA MERCOSUL CERTIFICADO
Instruções de Preenchimento

QUADRO I. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CERTIFICADORA REQUERENTE

Deve ser preenchido com os dados da entidade certificadora de origem interessada. 

1. Nome empresarial/Razão Social (sem abreviações): Preencher com o nome empresarial ou razão social. Observar a mesma grafia que consta do CNPJ.
2. CNPJ: Preencher com o número de inscrição no CNPJ.
3. Código da Natureza Jurídica e descrição: Indicar o código da natureza jurídica da entidade interessada, conforme consta no cartão do CNPJ.
4. Endereço completo do estabelecimento matriz (logradouro, nº, complemento, bairro, cidade, estado e CEP): Preencher com o endereço completo do estabelecimento matriz.

5. Sítio da Internet (endereço da página na Internet): Preencher com o endereço completo do sítio da entidade na Internet.

6. Nomes e Telefones de contato (máximo 3): Preencher com até 3 (três) números de telefone e nomes de pessoa para contato, incluindo o código de área (DDD), no formato (DDD) NNNN.NNNN.

QUADRO II. IDENTIFICAÇÃO DO FUNCIONÁRIO A SER CREDENCIADO

Deve ser preenchido com os dados da pessoa física a ser credenciada no sistema Mercosul Certificado.

1. Nome (sem abreviações): Preencher com o nome da pessoa física. Observar a mesma grafia que consta no CPF.
2. CPF: Preencher com o número de inscrição no CPF.

3. Documento Identidade/Órgão emissor: Preencher com o número da identidade e a sigla do órgão emissor.
4. Endereço completo: Preencher com o endereço completo da pessoa física.

5. Endereço eletrônico (e-mail): Preencher com o e-mail institucional utilizado na entidade certificadora.
6. Telefones de contato (máximo 3): Preencher com até 3 (três) números de telefone de contato da pessoa física, incluindo o código de área (DDD), no formato (DDD) NNNN.NNNN.

QUADRO III. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL OU RESPONSÁVEL

Deve ser preenchido com os dados da pessoa física autorizada a subscrever o requerimento em nome da entidade certificadora.

1. Nome completo (sem abreviações): Preencher com o nome completo do representante legal ou responsável.
2. CPF: Preencher com o número de inscrição do representante legal ou responsável no CPF.
3. Documento Identidade/Órgão emissor: Preencher com o número da identidade e a sigla do órgão emissor.
4. Endereço completo (logradouro, nº, complemento, bairro, cidade, estado e CEP): Preencher com o endereço completo do representante legal ou responsável.

5. Endereço eletrônico (e-mail): Preencher com o endereço eletrônico do representante legal ou responsável (e-mail).

6. Telefones de contato (máximo 3): Preencher com até 3 (três) números de telefone de contato da pessoa física, incluindo o código de área (DDD), no formato (DDD) NNNN.NNNN.
QUADRO IV. DECLARAÇÃO

Ler atentamente a declaração firmada pelo funcionário ou seu procurador.

QUADRO V. FIRMA/ASSINATURA

1. Data: Data de protocolização, a ser preenchido pelo servidor da RFB que receber o requerimento.

2. Assinatura: Assinar e reconhecer firma em cartório. A assinatura diante de servidor da RFB dispensa o reconhecimento da firma.

QUADRO VI. ANÁLISE DA RFB

Identificação do Servidor da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB): Deve ser preenchido com os dados do servidor da RFB responsável pela análise do requerimento.

1. Nome Completo: Preencher com o nome do servidor.
2. CPF: Preencher com o número de inscrição no CPF.

3. Documento Identidade/Órgão emissor: Preencher com o número da identidade e a sigla do órgão emissor.

4. Matrícula: Matrícula SIAPE do servidor.

Documentos apresentados: Relação de documentos previstos no art. 3º desta Instrução Normativa.

Observações: Observações a serem feitas decorrentes da análise do pleito. No caso de não apresentação de qualquer das declarações fiscais referidas no inciso II do art. 5º, a entidade requerente deverá indicar, neste campo, os anos-calendário e respectivos motivos de sua não apresentação ou de sua dispensa.

Resultado da Análise: Registro do deferimento ou indeferimento do pleito e da justificativa, no caso de indeferimento.

Data do Resultado: Data de registro do resultado.

Data de Validade: Prazo de validade do credenciamento, no caso de deferimento.

Assinatura do Servidor: Assinatura do servidor responsável pela análise.
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REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE FUNCIONÁRIOS DE ENTIDADES CERTIFICADORAS DE ORIGEM NO SISTEMA MERCOSUL CERTIFICADO

	I. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CERTIFICADORA REQUERENTE

	1. Nome empresarial/Razão Social (sem abreviações)

	     

	2. CNPJ
	3. Código da Natureza Jurídica e descrição

	     
	     

	4. Endereço completo do estabelecimento matriz (logradouro, nº, complemento, bairro, cidade, estado e CEP) 

	     

	5. Sítio da Internet (endereço da página na Internet) 

	     

	6. Telefones de contato (máximo 3)

	     
	     
	     

	II. IDENTIFICAÇÃO DO FUNCIONÁRIO A SER CREDENCIADO

	1. Nome (sem abreviações)

	     

	2. CPF
	3. Documento Identidade/Órgão emissor

	     
	     

	4. Endereço completo (logradouro, nº, complemento, bairro, cidade, estado e CEP)

	     

	5. Endereço eletrônico (e-mail)

	     

	6. Telefones de contato (máximo 3)

	     
	     
	     

	III. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL OU RESPONSÁVEL

	1. Nome completo (sem abreviações)

	     

	2. CPF
	3. Documento Identidade/Órgão emissor

	     
	     

	4. Endereço completo (logradouro, nº, complemento, bairro, cidade, estado e CEP)

	     

	5. Endereço eletrônico (e-mail)

	     

	6. Telefones de contato (máximo 3)

	     
	     
	     

	IV. DECLARAÇÃO

	Declaro, na qualidade de Representante Legal/Responsável, sob as penas da lei, estar o funcionário identificado no quadro II autorizado a ser credenciado em nome da entidade certificadora de origem qualificada no quadro I, e que as informações prestadas são verdadeiras.

	V. FIRMA/ASSINATURA 

	Representante Legal ou Responsável

	1. Data:
	2. Assinatura:

	     
	


	VI. ANÁLISE DA RFB 

	Identificação do Servidor da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

	1. Nome completo 

	     

	2. CPF
	3. Documento Identidade/Órgão emissor
	4. Matrícula

	     
	     
	

	Documentos apresentados

	(      ) Identificação pessoal do representante legal

	(      ) Ato de designação do representante legal

	(      ) Instrumento de outorga de poderes do responsável quando este for o subscritor do requerimento

	(      ) Identificação pessoal do funcionário de entidade autorizada a emitir Certificado de Origem



	Observações

	

	Resultado da Análise

(   ) Deferido

(   ) Indeferido

Justificativa:



	Data do Resultado:
	Data de Validade:
	Assinatura do Servidor:

	     

	
	


Aprovado pela IN RFB no 777, de 19 de outubro de 2007.
















